
MUNICÍPIO DE MUQUI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO N.° 01/2015

l - PARTES CONTRATANTES

O MUNICÍPIO DE MUQUI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°.

27.082.403/0001-83, com sede na Prefeitura Municipal localizada na Rua Satyro França, 95 -

Centro - Muqui ES, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Dr. Aluísio Filgueiras, de

nacionalidade brasileira, estado civil casado, de profissão médico, residente e domiciliado a Rua

Vieira Machado, 13 - Centro , Muqui ES, portador do CPF n° 376.697.457-20 e RG 164.036 SSP

- ES, doravante denominado CONSORCIADO; e

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO PÓLO SUL - CIM PÓLO SUL constituído sob a forma de

associação pública, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa, à Rua Siqueira

Campos, N° 75, Centro, Mimoso do Sul - ES, inscrito no CNPJ n° 02.722.566/0001-52, doravante

denominado simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Carlos

Roberto Casteglione Dias, brasileiro; casado; técnico em laboratório; portador do CPF:

710.507.017-04, doravante denominado CONSÓRCIO, considerando que os valores repassados

são suficientes para cobrir a programação de serviços de saúde do ano em curso, resolvem firmar

o presente termo aditivo sob as cláusulas e condições seguintes:

II-DOOBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica acordado o TERMO DE DECRÉSCIMO do valor de R$ 36.000,00
/)

(trinta e seis mil reais) no valor constante na clausula terceira do contrato de rateio firmado,

Rua Coronel Mateus Paiva, 110 - CEP 29.480-000 - Fone: (28) 3554-2532 -1272 -
E-mail: gestao.saudemuqui@gmail.com



MUNICÍPIO DE MUQUI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

passando a referida clausula a viger com o valor R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) - Tal

redução na rubrica 3.3 - Serviço de Saúde. Justificando ainda que os valores repassados

sejam suficientes para cumprir a demanda de consultas e exames existentes no município

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições não alteradas

pelo presente termo aditivo.

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e
forma na presença de duas testemunhas.

Mimoso do Sul, 14 de Dezembro de 2015.

ALUÍBIO^IGUEIRAS
PREFEITURAMJNICiPAL DE GUAÇUÍ

CONSORCIADO

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
CONSÓRCIO

Testemunhas:

1- 2-
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